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LEI N.º 5.558 – de 17 de agosto de 2023.
Dá nova redação a dispositivos da Lei n.º 4.449, de 12 de dezembro de 2014, que “Institui o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora de Uruguaiana/RS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O § 1º do artigo 5º, o caput e o § 2º do artigo 8º, da Lei n.º 4.449, de 12 de dezembro de 2014, que “Institui o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora de Uruguaiana/RS”, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º  [...].
§ 1º  A inscrição é gratuita, mediante o preenchimento da Ficha Cadastral do Serviço, com a apresentação dos seguintes documentos, originais e cópias:
I - Carteira de Identidade;
II - Certidão de Nascimento e/ou Casamento;
III - Comprovante de Residência;
IV - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais e Civis.
[...].”
“Art. 8º  A família acolhedora que obtiver a guarda temporária subsidiada receberá mensalmente, dentro dos trâmites legais, subsídio no valor equivalente a 323 Unidade de Referência Municipal – URM, financiada pelo Programa Amigo de Valor e contrapartida da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (que substituiu a então Secretaria Municipal de Ação Social e Habitação), conforme consta no Projeto encaminhado ao Programa Amigo de Valor.
[...].
§ 2º  O valor do subsídio poderá ser ampliado em 50% (cinquenta por cento) quando se tratar de acolhimento de criança ou adolescente PCD (pessoa com deficiência).
[...].”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 17 de agosto de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	Em 18/08/2023.

	Secretário Municipal de Administração.
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